
 

 

  

 

  
COMISSÃO DE PREGÃO 

 

Av. Marechal Câmara, 314 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro/RJ 
Tel. (21) 2332-6203 -  e-mail: nulic@defensoria.rj.def.br 

 

OFÍCIO DPRJ/DCLC/CL 007/2020                       01 DE JULHO DE 2020. 
 

Ref.:  Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO DPRJ N° 008/2020, tendo como objeto a 

contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, 

de forma contínua, através de sistema informatizado, por meio de rede credenciada, 

abrangendo entre outros: mecânica em geral, arrefecimento, balanceamento, refrigeração, 

revisão elétrica, eletrônica, lanternagem e pintura, alinhamento e balanceamento em geral, 

borracharia, acessórios, lubrificação, troca de óleo lubrificante, fluido para freio hidráulico, 

aditivo para radiador, filtro de ar, filtro de óleo, dos veículos automotores oficiais 

pertencentes à frota da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – DPRJ. 

  

 
Prezados Senhores, 
 
Em atendimento ao pedido de esclarecimento autuado nos autos do processo em 
epígrafe, recebido na secretaria do órgão julgador de licitações, passa-se à transcrição 
acompanhada da resposta. 
 
QUESTIONAMENTOS:  
 

1- A que se trata o credenciamento de estabelecimentos contidos no item 10.2.1? 
2- A empresa que não possuir, no ato da etapa de lances e habilitação, no local sede 

da empresa espaço para realizar o serviço de Lanternagem e Pintura, poderá 
concorrer ao pregão eletrônico? 

Respostas: “Conforme se verifica pela natureza do objeto da contratação, 
o atendimento dos serviços de manutenção bem como o fornecimento de 
materiais deverá ocorrer por meio de rede credenciada de oficinas multimarcas, 
centros automotivos e concessionárias. Isto é, não se trata de contratação para 
prestação de serviço a ser realizado direta e exclusivamente pela Contratada em 
dependências próprias.  

A empresa, portanto, não precisa possuir em nenhuma das etapas, 
em sua sede, local para a realização do serviço de lanternagem e pintura, mas sim 
possuir todos os requisitos de habilitação técnica elencados no TR, notadamente, 
o quantitativo mínimo de rede credenciada”. 

 
Atenciosamente, 
 
 
Luis Claudio da Costa Bezerra 
Pregoeiro 


